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Portarias 
 

PORTARIA Nº 78, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2.025. 

  
“Dispõe sobre admissão no Quadro de 
Pessoal Variável – Q.P.V., desta 
Prefeitura Municipal, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 60, inciso V, na 
forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da 
Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 
Concurso Público 01/2024,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 24 de 
fevereiro de 2.025, sob regime da 
Consolidação das Leis Trabalhistas: 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
ELIANE DOS SANTOS RODRIGUES 
GABRIELA VIANA SILVA 
MURILO ROCHA MAMEDE 
WEVERTON GENU SILVA PAIVA 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições ao contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 24 de 
fevereiro de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de 
Departamento Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Santa Branca, em 24 de 
fevereiro de 2.025 e publicada no Diário 
Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 

PORTARIA Nº 79, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2.025. 

 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato 
de Trabalho, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, na forma do Artigo 
60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 
inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca;  
RESOLVE: 
Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 24 
de fevereiro de 2.025, o empregado público, 
Sr.(a) PATRICK KIOSHIMA PRADO, 
portador do RG nº 53.728.268-3 SSP/SP, 
contratado pelo regime da C.L.T., para 
exercer a função de Auxiliar Administrativo, 
referência “FE-E”, lotado junto ao Setor da 
Assistência Social desta municipalidade. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da 
presente Portaria correrão pelas dotações 
próprias do orçamento vigente. 
Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos 
para as demais providências à integral 
efetivação do presente ato. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 24 
de fevereiro de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Santa Branca, em 24 de fevereiro de 2.025 
e publicada no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL  
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CONVOCAÇÃO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2024 
Tendo em vista a aprovação no 
CONCURSO PÚBLICO, convoco V. Sa. 
para apresentar-se a Prefeitura Municipal de 
Santa Branca, localizada na RUA 
PRUDENTE DE MORAES, nº 93 
CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 12380-
000, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
a contar da data de hoje, no horário de 
expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de 
seus documentos originais/ copias carteira 
de trabalho (páginas da foto, qualificação 
civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, 
PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 3x4, 
carteira de vacinação, certificado de 
reservista, comprovante de residência, 
certidão de nascimento/ casamento, 
comprovante de escolaridade, certidão de 
antecedentes criminais, certidão de 
nascimento do (a) filho (a) menor de idade, 
cartão de vacinação do (a) filha (a) menor de 
7 anos, CPF do (a) filho (a) menor de idade, 
CPF dos dependentes para fins de imposto 
de renda, comprovante dos dados bancários 
(agência e conta) do Banco Santander,  para 
fins de comprovação dos requisitos exigidos 
no Edital do Concurso Público 01/2024: 
MÉDICO VETERINÁRIO 
2º RAFAELA DUERRE FERNANDES  
O não comparecimento dentro do prazo, 
caracterizará a sua desistência, implicando 
na exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 24 de 
fevereiro de 2025. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 
 

 
Licitação 
SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO.  
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO nº 03/2025- 
PROCESSO Nº 400/2025. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE 
CURATIVO VISANDO ATENDER 
PACIENTES DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SANTA BRANCA POR UM 
PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) 
MESES. DETERMINO a suspensão da 
licitação supra citada, marcada para o dia 
10/03/2025 para revisão e correção dos 
descritivos do objeto constante do Termo 
de Referência, após as devidas correções 
será publicada uma nova data para o 
certame. Gabinete do Prefeito, em 
24/02/2025 Adriano Marchesani Levorin 
- Prefeito. 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
Dispensa de Licitação nº 09/2025 - 
Processo n º 531/2025 
O Município de Santa Branca - SP, em 
conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 437/2024 e demais legislações 
aplicáveis, torna público a pretensão de 
realizar a aquisição de protetor solar para 
distribuição para servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde por período de 3 meses 
até a elaboração de novo processo de 
aquisição para suprimento de 12 meses. 
Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. 
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CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 25/02/2025 – Horas 08:00:00 
TÉRMINO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 28/02/2025 – Horas 08:00:00 
INÍCIO DOS LANCES: 28/02/2025 – Horas 08:30:00  
DURAÇÃO DO LANCE: 06 HORAS  
TÉRMINO DO LANCE: 28/02/2025 – Horas 14:30:00 
 
O encerramento da fase de lances ocorrerá por prorrogação automática, que será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

SISTEMA: PLATAFORMA BBMNET – www.novobbmnet.com.br  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 
íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), site da prefeitura 
Municipal de Santa Branca, endereço 
eletrônico 
https://www.santabranca.sp.gov.br e na 
Plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET.   
Segue os Links:  
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/  
http://santabranca.sp.gov.br/dispensas/ 
http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/ - 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=r
ecebendo_proposta&pagina=1  
https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQ
obChMI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvE
AAYASAAEgKS7fD_BwE  
Santa Branca/SP, 24 de fevereiro de 2025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Dispensa de Licitação nº 10/2025 - 
Processo n º 530/2025 
O Município de Santa Branca - SP, em 
conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 437/2024 e demais legislações 
aplicáveis, torna público a pretensão de 
realizar a aquisição de repelentes contra 
insetos para distribuição para gestantes e 
funcionários da Secretaria Municipal de 
Saúde por período de 3 meses até a 
elaboração de novo processo de aquisição 
para suprimento de 12 meses. 
Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. 

 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 25/02/2025 – Horas 08:00:00 
TÉRMINO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 28/02/2025 – Horas 08:00:00 
INÍCIO DOS LANCES: 28/02/2025 – Horas 08:30:00  
DURAÇÃO DO LANCE: 06 HORAS  
TÉRMINO DO LANCE: 28/02/2025 – Horas 14:30:00 
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O encerramento da fase de lances ocorrerá por prorrogação automática, que será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

SISTEMA: PLATAFORMA BBMNET – www.novobbmnet.com.br  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 
 

 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 
íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), site da prefeitura 
Municipal de Santa Branca, endereço 
eletrônico 
https://www.santabranca.sp.gov.br e na 
Plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET.   
Segue os Links:  
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/  
http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/ - 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=r
ecebendo_proposta&pagina=1  
https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQo
bChMI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEA
AYASAAEgKS7fD_BwE  
Santa Branca/SP, 24 de fevereiro de 2025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº 11/2025 
Processo n º 520/2025  
O Município de Santa Branca (SP), em 
conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, torna 
público a pretensão de realizar a 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E 

BEBIDAS PARA O CARNAVAL DE RUA 
2025. 
Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias 
úteis, oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa. 
As propostas serão recebidas pelo e-mail 
administracao@santabranca.sp.gov.br ou 
entregues mediante protocolo a Diretoria 
Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Santa Branca, no endereço Rua Prudente de 
Moraes, nº93, Centro, Santa Branca – SP, até 
o dia 27/02/2025 às 17h00. 
Termo de referência e modelo de proposta 
estarão disponíveis no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Santa Branca – SP: 
www.santabranca.sp.gov.br - Aba 
Transparência - Licitações – Dispensa, 
conforme link 
https://pmsantabranca.geosiap.net.br/portal-
transparencia/licitacoes/dispensas e/ou 
poderão ser atendidos através do e-mail: 
administracao@santabranca.sp.gov.br. 
Santa Branca/SP, 24 de fevereiro de 2025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  
PREFEITO MUNICIPAL 
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